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PARECER jurídico SOBRE A DISPENSA DE LICITAÇAÕ" N®
003/2023
INTERESSADO: Câmara Municipal de PARAÍSO

DIREITO ADMINISTRATIVO. DISPENSA DE LICITAÇÃO.
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NA ÃREA DE COMUNICAÇÃO
E PUBLICIDADE.

INCIDÊNCIA DO ART. 75, INCISO II DA LEI FEDERAL N°
14.133/2021.
POSSIBILIDADE DESDE QUE ATENDIDOS OS
PRESSUPOSTOS LEGAIS.

1. DO RELATÓRIO

Trata-se de emissão de parecer a respeito da viabilidade legal
da CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NA AREA DE
COMUNICAÇÃO E PUBLICIDADE, sem a necessidade de
processo licitatório (via Dispensa de Licitação) .

A matéria é trazida á apreciação técnico-jurídica para
cumprimento do caput e do $1"", do artigo 53 da Lei de
Licitações e Contratos Administrativos (Lei Federal n°
14.133/2021).

E o relatório, passamos ao opinativo.

2. DO PARECER

2.1 Da Dispensa de Licitação

Para Administração Pública, adquirir produtos e/ou serviços
necessita realizar procedimento de licitação pública, na qual
selecionará a proposta mais vantajosa entre as oferecidas pelos
interessados em contratar com o ente público.

O procedimento possui como objetivo garantir a moralidade
administrativa vedando a contratação de qualquer particular
sem a demonstração de que seja o melhor para o interesse
público. Possui também a finalidade de garantir a igualdade de
oportunidades a todos que têm o interesse em cophfatãFbom a
Administração Pública, permitindo a competiuvidade ̂ e é
essencial á licitação. Assim é garantida ̂  im^ssoaljidáde na
escolha do contratado.












